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De: Coordenadoria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 148/2022/CCP 
  

Senhor Secretário, 
Considerando a Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação realizada em
25.05.2022 informamos que estamos devolvendo o processo abaixo relacionado com o
devidos parecer favorável já tramitado pelo sistema. 
Processo nº 2931/2021  (Aprovação com Emenda Aditiva da CCJR) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DE AUTORIA DA VEREADORA EDNA SAMPAIO QUE:
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº004/2021- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº
008, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Atenciosamente, 
  

Fabiana Orlandi 
Coordenadora de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 26 de maio de 2022.
 
 

Rafael Martins da Cruz
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Técnico Legislativo
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400320033003700350034003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2022-05-27T12:34:52-0400




